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REUNIÃO DE CÂMARA DE 04 DE JUNHO DE 2014
Através da proposta n.º 249/2014, por unanimi-dade, foi aprovado o Contrato-Programa deDesenvolvimento Desportivo seguinte:

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO
É celebrado o presente contrato-programa entre:
O MUNICÍPIO DA AMADORA, titular do cartão deidentificação de pessoa coletiva número 505 456010, com sede na Avenida Movimento das ForçasArmadas, n.º 1 - Amadora, representado neste atopela Presidente da Câmara, Carla Maria NunesTavares, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo35º da Lei N.º 75/2013, de 12 de setembro, na suaatual redação, com poderes para este ato, doravantedesignado por Primeiro Outorgante.
E
A ASSOCIAÇÃO AMAVITA FOOT, associação semfins lucrativos constituída em 27 de Agosto de 2009,titular do cartão de identificação de pessoa coletivanúmero 509120911, com sede na Fórum LuisCamões, Centro Cívico, Espaço 6 – Amadora e rep-resentado neste ato pelo seu Presidente da DireçãoLuis Miguel dos Santos Soares, doravante designadopor Segundo Outorgante.
Celebra-se o presente contrato-programa de desen-volvimento desportivo, de acordo com os artigos46º, e 47º, da Lei nº 5/2007, de 16 de janeiro, e oregime jurídico dos contratos-programa de desen-volvimento desportivo estabelecido no Decreto-Leinº 273/2009, de 1 de outubro, que se rege pelascláusulas seguintes:

Cláusula 1ª(Objeto do Contrato-Programa)
Constitui objeto do presente contrato-programa oapoio municipal para a organização do torneio defutebol “Mundial Jovem 2014” a realizar noComplexo Desportivo Municipal do Monte da Galeganos dias 1, 7, 8, 14 e 15 de junho de acordo com oprograma apresentado pelo Segundo Outorgante,ora anexo, e que faz parte integrante do presentecontrato-programa.

Cláusula 2ª(Apoio Financeiro)
I. O Primeiro Outorgante atribui ao SegundoOutorgante o apoio financeiro mencionado na

cláusula anterior, num montante total de 3.400Euros (três mil e quatrocentos Euros).II. O apoio financeiro referido no número anteriordestina-se exclusivamente a suportar os encargoscontemplados na estrutura de custos do torneio defutebol “Mundial Jovem 2014” e deverá ser trans-ferido para o segundo outorgante após a aprovaçãoem Sessão de Câmara.
Cláusula 3ª(Apoio não Financeiro)

O Primeiro Outorgante colabora com o SegundoOutorgante na organização da atividade objeto dopresente contrato-programa, apoiada através dadisponibilização de local adequado para a sua reali-zação, na prestação de serviços de apoio logístico,na disponibilização de mobiliário e materiais de dec-oração, bem como na divulgação da mesma.
Cláusula 4ª(Obrigações do Primeiro Outorgante)

É obrigação do Primeiro Outorgante verificar o exatodesenvolvimento da atividade que justificou a cele-bração do presente contrato-programa, procedendoao acompanhamento fiscalização e controlo da suaexecução, com a observância do disposto no artigo19º do Decreto-lei nº 273/2009, de 1 de Outubro.
Cláusula 5ª(Obrigações do Segundo Outorgante)

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:
I. Organizar a iniciativa objeto do presente contra-to-programa conforme referido na Cláusula 1ª;II. Cooperar com o Município no acompanhamento efiscalização do cumprimento do presente contratoprograma e facultar todos os elementos contabilísti-cos ou outros que venham a ser solicitados pelaCâmara Municipal da Amadora, no âmbito do seuobjeto;III. Apresentar um relatório da atividade comexpressa referência à execução física, material efinanceira da mesma nos termos da Cláusulas 2ª e3ª, discriminando:• Resultados alcançados• Documentos justificativos das despesasIV.Aplicar e administrar corretamente o apoio finan-ceiro tendo em conta o objeto do presente contrato-programa;V. Atender na sua atuação, aos critérios de econo-mia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuí-do;VI.Publicitar as atividades objeto do presente con-trato-programa, fazendo referência ao apoio presta-
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do pelo Município, através da menção expressa“Com o apoio da Câmara Municipal da Amadora”, einclusão do respetivo logótipo, em todos os suportesgráficos de promoção ou divulgação das atividades,bem como em toda a informação difundida nosdiversos meios de comunicação social;
Cláusula 6ª(Indicadores do Programa deDesenvolvimento Desportivo)

No âmbito da atividade objeto do presente contratosão definidos os seguintes indicadores:
• Realização da atividade proposta;• Número de participantes na atividade.

Cláusula 7ª(Controlo e Fiscalização da Execução doContrato-Programa)
O controlo e fiscalização da execução do contrato-programa competem ao Primeiro Outorgante,assistindo-lhe o direito de mandatar terceiros paraos devidos efeitos, nos termos do disposto no artigo19º nº1, do Decreto-Lei nº 273/2009, de 1 de outu-bro.

Cláusula 8ª(Revisão do Contrato-Programa)
O presente contrato-programa pode ser modificadoou revisto por livre acordo das partes, em conformi-dade com o estabelecido nº 21 do Decreto-Leinº273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 9ª(Incumprimento, Rescisão e Sanções)
I. O incumprimento por qualquer das partes, dasobrigações assumidas no âmbito do presente con-trato-programa, dará origem à sua resolução, poriniciativa da outra parte;II. O incumprimento culposo das obrigações assum-idas no âmbito do presente contrato-programa peloSegundo Outorgante implica a restituição da verbatransferida pelo Primeiro Outorgante, nos termos dodisposto no artigo 29º nº1 do Decreto-Lei nº273/2009, de 1 de outubro, quando se verifique aimpossibilidade de realização dos fins essenciais doprograma;III. Caso as comparticipações financeiras conce-didas pelo Primeiro Outorgante não tenham sidoaplicadas na execução da competente atividade, oSegundo Outorgante obriga-se a restituir aoPrimeiro Outorgante o montante não aplicado.
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Cláusula 10ª(Vigência do Contrato-Programa)
Sem prejuízo de eventual revisão, por acordo daspartes contratantes, o presente contrato-programaproduz os seus efeitos após a sua publicitação sob aforma legalmente prevista, vigorando até 31 dedezembro de 2014.

Cláusula 11ª(Litigância)
I. Os litígios emergentes da execução do presentecontrato-programa serão submetidos a arbitragemnos termos da Lei nº 31/86, de 29 de agosto, alter-ada pelo Decreto-lei nº 38/2003 de 8 de março;II. De decisão arbitral cabe recurso, de facto e dedireito, para o tribunal administrativo de círculo,nele podendo ser reproduzidos todos os meios deprova apresentados na arbitragem.

Cláusula 12ª(Disposições Finais)
A tudo o que não esteja especialmente previsto nopresente contrato-programa, aplica-se subsidiaria-mente, as disposições previstas no respetivoenquadramento legal.

E por ambas as partes estarem de acordo com opresente contrato, constituído por quatro páginas,vai o mesmo ser rubricado em cada página e assi-nada no final em duplicado, destinando-se umexemplar a cada um dos signatários.

Amadora, 05 de junho de 2014

O Primeiro Outorgante

____________________________(Carla Maria Nunes Tavares)

O Segundo Outorgante

____________________________(Luis Miguel dos Santos Soares)
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